ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N. 10 — A

Aprova o acordo para empréstimo entre 0 DER-Pa, por intermédio do Govérno do
Estado, e 0 Govérno dos Estados Unidos da América do Norte

A Assembléia Legislativa do Estado do Para, estatui e a Mesa executiva promulga a
seguinte:

RESOLUCAO:

Art. 1° - Fica o Govérno do Estado do Para, pelo Departamente de Estradas de
Rodagens, autorizado a assinar com o Govérno dos Estados Unidos da América do
Norte, por intermédio ou representado pela Agéncia para o Desenvolvimento
Internacional, (A.I1.D.), com a colabora¢do da Comissdo Coordenadora da Alianca para
o0 Progresso, (C.0.C.A.P.), um acdrdo para o empréstimo da quantia de hum bilhdo de
cruzeiros (Cr$1.000.000.000), destinadas aos fins declarados em o referido Acérdo.

Art. 2° - A presente Resolucdo, entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Assembléia Legislativa do Estado do Pard, em 18 de
agoéosto de 1965.
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* Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial do Estado do Para.



